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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

CO}IISSÀO PER}IA\E\ TE DE LIC'TAÇÀO

ATA DA SESSÃO OA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA E JULG
DO PREGÃO PRESENCIAL N'015/20í8

Às O9:OO (nove) horas do dia 04 de lúaio de 2018, no endereço PRAÇA I\TONSENHOR JOSE

MORENO DE SANTANA, 106 - CENTRO, PRAÇA CEP: 49.980-000, na cidade de Neópolis.

reuniram-se na sala de licitâçóes da PreÍeitura Municipal, perante o Pregoeiro e a Equipe de Apolo

const[uída pela Portaria no 193, de 09 de Janeiro de 2018, para pÍoceder com abrtura e
julgamento do Pregão Presencial no 0'15i2018 cujo objeto é a Contratação de empresa para

prestaÇão de serviços de locação de veículo, com motorista, manutençâo e combustível por conta

da contratada, para o tÍansporte de alunos das redes municipal e estadual de educaçáo básica

para o ano de 2018, que se deslocam dos povoados para a sede do município de Neópolis e vice-

versa. conforme calendário escolar, observado as especificações e condiçóes constantes do

Anexo I (Termo de ReÍerência), tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL.

Chegado o dia e hora marcada para início da sessáo, compaÍeceu ao certame: JOSE CARLOS

LllVlA, portador do CPF n' 116.722.855-34, representante . da empresa LL LOCADORA DE

VEICULOS LTDA, rnscrita no CNPJ sob o n" 04.540.77110001-22. lniciando os trabalhos, após

verilicar e constatar a conformidade da credencial com as dispo§içôes exigidas no edital,

ressaltando que o licitante nâo comprovou condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, não se beneficiando do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 12312006

alterada péla Lei Complementar no 14712014. O Pregoeiro procedeu com a abertura do envelope

contendo a proposta de preços. Constatados o pleno atendimento das exigências do Pregão

Presencial e a regularidade da documentação, o Pregoeiro passou a analisar a reÍerida proposta

constatando a conformidade das mesmas com o instrumento convocatório. De acordo com a

referida proposta o preço apresentado obedeceu à seguinte ordem, conforme ANEXO 1.

ANEXO I

ITEI\4 EMPRESASCONCORRÊNÍES V TOTAL I\,IARCA CLASSlFICAÇÃO

ENTO

11 LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

V UNI.

1 282 227 00 1.282.227.00 LL

Dando prosseguimento, o Pregoeiro deu inicio a fase de lances negociaçáo com o representante

da licitânte objetivando melhores preços e, no final obteve-se resultado, conforme ANEXO 2i

ANEXC 2

FORNECEDORES:

F1 . LL LOCADORÂ DE VEICULOS LTDA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA Mr.tNtctp.q.L oE NeópoLIs

( o\4rssÀ() PERMA\E\TE DE LrctrAçÀo

Et
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1 261 457 8A PRoVÀVEL F101

ConÍataçáo dê empresa para prestação de
serviços de locaçáo de veículo, com motorista
manutençáo e combustivel por conta da
contratada paía o transporte dê alunos das redes
municipal e estadual de educação básica para o
ano dê 2018, que se deslocam dos povoados para
a sedê do muncípio de Neópolis e vice-versa
conforme calendário escolar.

Diante dos preços apresentados, o Pregoeiro declarou vencedor o licitante: LL LOCADORA DE

VEICULOS LTDA, com o preÇo final global de R$ 1.261.057,80 (um milháo duzentos e sessenta e

um mil cinquenta e sete reais ê oitenta centavos), por ter apresentado proposta em conformidade

com o edital, com a estimativa da Prefeitura e com os preços praticados no mercado, e por ter

sido este o critério do certame. Ato continuo, o Pregoeiro procedeu com a abertura do envelope

contendo os documentos de habilitação do licitante declarado vencedoÍ. Em seguida, o Pregoeiro

luntamente com a equipe de apoio, procederam com anâlise da documentação apresentada,

constatando que a emp.êsa LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA, atendeu a todas â§ exigências

do instrumento convocatório, restando assim habilitada. Ato contínuo, o Pregoeiro intimou os

licitantes do prazo recursal nos termos do Art. 4', Xvlll, da LC 10.52012002 com relação ao

julgamento da presente licitaçáo, o qualfoi abdicado por ele, via de consequência, ADJUDICOU a

empresa vencedora o objeto do certame. Nada mais havendo para deliberat determinou o

Pregoeiro que fosse lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os presêntes.

JOSE HENRIO IRA DOS SANTOS

RO

JOSE ANTONIO GO DE SANTANA

E ERO
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